
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA STJ/GDG N. 93 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

Designa os membros da comissão da Feira do Pequeno Produtor do Superior
Tribunal de Justiça.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , usando da
atribuição conferida pelo item 16.2, inciso X, alínea e, do Manual de Organização da Secretaria do Tribunal,
e considerando o que consta do processo STJ n. 35.439/2018,

RESOLVE:

Art. 1º Os servidores listados a seguir ficam designados para constituírem a comissão da Feira
do Pequeno Produtor do Superior Tribunal de Justiça:

I – Ketlin Feitosa de A. L. Scartezini, matrícula S040376, coordenadora;
II – Marcio Viana Machado Filho, matrícula S057139;
III – Aldemir Soares Mangabeira Júnior, matrícula S026969;
IV – Magda Rodrigues de Oliveira, matrícula S046242;
V – Cristina Magalhães Silva, matrícula S071727.

Art. 2º Em caso de impedimento, o membro da comissão será representado por servidor por
ele indicado.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Lúcio Guimarães Marques, Diretor-Geral, em
08/02/2019, às 14:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1493875 e o
código CRC 28F6F52F.

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 11 fev. 2019.
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